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Moção
 

No dia 03 de maio do corrente ano, um helicóptero HM-1ª Pantera, do 2º Batalhão de Aviação do Exército
(2º BAvEx), de Taubaté- SP, realizou o resgate de um bebê de dois anos, ilhado junto com a sua família
em decorrência das enchentes registradas na cidade gaúcha de Bom Retiro do Sul.
 
 
 
A casa, localizada em Cruzeiro do Sul, no Vale do Taquariti, já havia sido inundada pela água da chuva.
O bebê, com apenas cinco meses de vida, se equilibrava em um colchão para evitar o contato com a
água  contaminada.  Junto  com ele,  a  mãe,  Natasha  Karine  Becker,  a  avó  e  mais  dois  familiares,
aguardavam o socorro no terraço da residência.
 
 
 
Para garantir o salvamento e o direito à vida dessa família, o sargento Lucas Ferreira Leite, tripulante de
Resgate da Aviação do Exército, desceu no telhado, quebrou parte da estrutura e realizou o resgaste de
todos.
 
 
 
Graças à agilidade e preparo do sargento e da sua equipe, o bebê foi embarcado em segurança. Para o
sucesso da operação, ele contou com a ajuda do mecânico de voo, segundo sargento Andrwis Victor
Nunes,  do  capitão  Marlon  de  Souza  Muniz  e  do  coronel  Leandro  Assumpção.  Toda  a  família  foi
transportada para um local seguro e recebeu atendimento médico, enquanto o helicóptero Pantera seguia
para outra missão de resgate.
 
 
 
Esta foi apenas uma das cenas de ato heroico realizadas pelo sargento Lucas e equipe durante as ações
de resgate às vítimas das enchentes no Rio Grande do Sul, que já afetaram mais de 2,3 milhões de
pessoas e desalojaram mais de 580 mil em 475 dos 497 municípios daquele Estado.
 
 
 
Nascido em 14 de março de 1994, na cidade de Cachoeira Paulista e criado em São José do Barreiro, o
sargento Lucas iniciou na cidade de Cruzeiro a preparação para as provas de ingresso na Carreira Militar.
Estudou em Taubaté e Rezende, no Rio de Janeiro, obtendo a aprovação no concurso da Escola de
Sargentos das Armas – ESA.
 
 
 
Ao longo da sua trajetória profissional, o sargento desempenhou sua função com bravura em diversas
outras  oportunidades,  a  exemplo  das  Operações  Acolhida  e  Amazônia.  Especialista  em busca  e
salvamento, ele já havia participado de outras ações de resgate durante as cheias do Vale do Itaquari, em
setembro de 2023, todas concluídas com sucesso.
 
 
 
Pelos motivos expostos, estando evidente o interesse público e a relevância que a matéria se reveste,
apresenta-se a seguinte Moção de Aplausos:
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO parabeniza o Sargento Lucas Ferreira
Leite pelo feito heroico, estendendo os cumprimentos à toda a equipe de resgate do 2º Batalhão de
Aviação do Exército, que expondo a própria vida ao perigo real, manteve o juramento do serviço de busca
e salvamento : “Para que outros possam viver”.
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Solicita-se ainda que dê ciência desta Moção de Aplausos: 
 
1- Ao 2º Batalhão de Aviação do Exército (2º BAvEx), de Taubaté- SP
 
2 – Ao sargento Lucas Ferreira Leite
 
3 – À Câmara Municipal de Taubaté 
 
 
 
 

Marcos Damasio - PL
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